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DECOTO P hi!03, 
�,, 

DE 6!1 lt.I JUNHO DE 1.982. 
WWW & WWW& 

'MODDIOA, eJCCepcionallllente, o horário de tra'bã 
lho DO comércio, imústria e similares em @. 

ral DO MUnio!pio de Assis, e dá outras prav! • 
dências. 

LAURO SPER.11 Prefeito do JllUnio!pio de .&saia, DO uao de 
°'"'"º 

auas atri buiçÕea legai.a, temo em vista que no ..ae:r!'ellte m.êa de '�nsho 1 
realimar-ae-á na Espanha, a COPA DO ll1JlOlO DO CAJIPEOlUi'O DE li'OTEBOL;e 

Considerando que a Associação Co.m.ercial e Industrial de .Aaaia Ili@' 

teve com.um acordo com. o Simicato doa lbpregadoa DO Comércio de A,! • 
aia; e 

Considerando o grande intereaae doa eaportiatas asaiaensaea e do 
Brasil em acompanhar o dasanvolvim.anto daquela m.ul'ldial certame eap� 
tivo, DOtadam.enta em razão da noaso Paía eatar aendo representado D§: 

. 

quale evento; e 
Considerando que ao lrunic!pio compete, na forma do diapoato no !�• 

ciao XIV, do Decreto - Lei Compl.emantar n119, de 31 de da11embro da• 
1.969 (Lei Orgânica doa Jl12zl1oípioa), ordenar as atividadas urbanaa , 
fixando comiçõea e horário para funcionam.anto de astabeleoim.antos• 
industriais, comaroiaia e similares, obaarvadaa as norm.as federais • 
pertinentes, 

.Artigo 111 

pectivam.ente, na segunda faae, semifinais e finais do 1",!. 

ferido Certam.e lfUndial.1 ficam. m.an.tidoa oa horários de e!! 
cerram.ento daquelas atividadas, a que se refere o prea� 
te artigo • 

.Artigo 211 - Pica, Õutroaaim., em. oonform:i.dade doa. entalldim.entos manti 
pelas entidadas referida11·neste Decreto, autori11ado1 

o feaham.anto do �-àa_18:00 horas do dia 12-do·c� 
rente mêa 7 sábado oonaagrado ao ''DIA DOS 1'.AMOlUDOS"• 
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DIXlRETO 111 1. 203/82 •••••••••••• • •. • • • •• • • •• • • .02. • •

·
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·······························�··································· 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub1ic!:' 
ção • 

.Artigo 411 - Revogam-se à.a disposições em contrário. 
Prefeitura ll'lmicipal de Asais, em. 09 de jWlho de l..982. 

� Siiu 

il!Ct:NT.ARA. 
Diretor do Departamento de Adm1.n1,! 
tração 

Pu.b1ioado no Departamento de Administração da PrefeiturallWlio! 
pal de Asais, em 09 de jUJlho de l..982. 

LUizf-:"ti!J.�UA 
Diretor do Departamento de Adad.ni,! 
tração. 
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rSllDICITO DOS EMP!§!JL!t COMERCIO DE ASSIS-, 
S6de Própria: Rua BruiJ, 30 - Caiu Postal, 444 - Fone, 22-2142 

CEP 19.800 • ASSIS • Estado de Slo Paulo 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
AtendlmmlD - caaimdúiao: 

Dll Sqaada a llcoda Pella 
Jlu 8,00 .. 12,00 bons 

COBVBRÇ:IOa Bn'tn Sindicato doa B'mpregadoa no cadrcio de .lllaia, 
Rua Bruil n• 30. B .laaooiação Comercial e Indwltrial. 
de .l.aaia, rua :radl.o Ja'bllr, 95- ASSIS. 

G11 llf
c:!11Sc,e. 

Jica naol'Yi.do oonwncicmar ent1'a a!., para estabelecer 
horário da compensação e o fechamento do oomd'rcio da 
.l.aaia, 

li) :rica estabelecido que nos diu 14/06, - 18/06 

23/06 - o comarcio em pral.1 obdecará o aegu.in� 

horário1 abertura b 8 (oito) e fechamento u .• 

15130 (quinllB horu e trinta minutos), qwmdo -
da na.Aização doa ;togoa do campeonato lllmdial. 

- ;togoa do :eraau. 
21) Horário acima estabelecido, fica compensado dia 

12/06 (doze as ;tunho) dia doa l'amora.doa, em. que 
• 

o funoion.,... nto aer'' abertura . u 8 (oito) e fe-

chamento b 18 (aazoito) horu. 

:ri:rmm a presente& 

aso: Preaidante. 

.lllaia. 
,.,:.. d �,..IJj.....,· 

09 da ;tunho da 1.982. 
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-«FILIADO A FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COM:tRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO»-


